INDICAÇÃO Nº 
1987
, DE 2006

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, adoção de medidas necessárias, junto ao Secretário do Meio Ambiente e à Policia Ambiental, no sentido de serem averiguadas as irregularidades que vêm ocorrendo com a ocupação ilegal e desordenada em áreas de Proteção Ambiental da Serra da Cantareira, no município de Mairiporã.

JUSTIFICATIVA

No município de Mairiporã, especificamente na região da Serra da Cantareira, vêm ocorrendo ocupações de maneira constante e desordenada em áreas consideradas de Proteção Ambiental, desrespeitando o meio ambiente com  desmatamentos, queimadas e construções irregulares e ilegais.

As regiões mais afetadas situam-se nos bairros : Parque Friburgo; Parque Petrópolis; Arredores da Associação Reserva das Hortências e Associação do Alpes da Cantareira, entre outros, cujo meio ambiente vem sendo desmedidamente afetado.

Além de moradias, vêm sendo construídos também estabelecimentos comerciais irregulares, de maneira especial bares, cuja freqüência por pessoas de idoneidade duvidosa, comprometem a segurança da população, o que pode ser comprovado pelas ocorrências policiais por homicídios e furtos na região.

O mais agravante ainda, nas irregularidades apontadas, é que os invasores estão, inclusive, comercializando terrenos de propriedade pública, locando-os e vendendo-os, como se fossem suas propriedades.

Diante do exposto, justifica-se a solicitação por meio dessa indicação para solução dos problemas conforme anseios da população do município de Mairiporã.

Sala das Sessões, em

Deputado Vinícius Camarinha - PSB
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